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SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Exceléncia, nos termos regimentais, apds ouvido o 

douto Plenário e se aprovado, esta Casa Legislativa encaminhe ao Executivo o seguinte Anteprojeto de Lei, em 

anexo, que dispde sobre: O CONSELHO MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO - CMCTI e o 

PROGRAMA DE INCENTIVO À INOVAÇÃO, PESQUISA CIENTÍFICA, À PRODUÇÃO, CAPACITAÇÃO E 

SERVIÇOS DE BASE TECNOLÓGICA, no ambiente empresarial, acadêmico e social no município de Osório. 

JUSTIFICATIVA: 

Este Pedido de Indicação visa estabelecer medidas de incentivo e apoio à inovação, à 

pesquisa científica, à produção, capacitação e serviços de base tecnológica, no ambiente empresarial, acadêmico 

e social no município de Osório. Com o objetivo de estimular, fomentar e mobilizar os diversos segmentos da 

sociedade e do poder público em toda e qualquer atividade que promova a pesquisa e o desenvolvimento de 

inovação tecnológica realizadas no município, procurando elevar a competitividade e a eficiência das empresas 

em geral na produção de bens, processos e serviços, gerando empregos, distribuindo renda, e proporcionando o 

crescimento. Neste sentido, justifica-se a importância do pedido de indicação deste vereador, com vistas a 

potencializar a área de pesquisa e conhecimento, através de novos investimentos, fomentando o desenvolvimento 

adequado de novos produtos e processos diretamente nas empresas. 

Dessa forma, conto com os Nobres Vereadores para apreciação e aprovação deste Pedido de 

Indicação. Projeto de lei em anexo. 

Sala de Sessões em 2 de março de 2022. 
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PROJETO DE LEI Nº 12021 

LEI Nº DE DE DE 

Dispõe sobre criação do Conselho Municipal de ciência, 
tecnologia e inovação — CMCTI do município de Osório, e dá 
outras providéncias. 

Capitulo | 

DISPOSIGOES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a criação do Conselho Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo — CMCTI, 
observando o disposto no art. 218 da Constituição Federal, do art. 3° da Lei Federal nº 10.973, de 02 de 
dezembro de 2004, da Lei Federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e da Lei Organica Municipal. 

Art. 2° Para efeito desta Lei ter-se-á o entendimento dos seguintes termos: 

| — Inovagdo: é o resultado da introdugdo de novidades ou aperfeigoamentos no ambiente produtivo ou 
social, na forma de novos processos, bens e servigos; 

Il — Tecnologia: é o conjunto ordenado de conhecimentos empregados na produção e comercializagéo de 
bens e servigos e integra não só os conhecimentos cientificos - provenientes das ciéncias naturais, sociais e 
humanas - mas igualmente os conhecimentos empiricos que resultam de observagdes, experiéncia, atitudes 
especificas e tradição (oral ou escrita); 

Il — Ciéncia: é o conjunto organizado dos conhecimentos relativos ao universo, envolvendo seus fenémenos 
naturais, ambientais e comportamentais; 

IV — Processo de inovação tecnoldgica: é_o conjunto de atividades praticas para transformar uma ideia, 
invenção ou oportunidade em uma solug&o inovadora na forma de um processo, produto, servio ou sistema 
com caracteristicas diferenciadas; 

V — Instituigdo de Ciéncia, Tecnologia e Inovação (ICTI): é uma pessoa juridica, publica ou privada, que te 
como missao o ensino superior e/ou gmflssmnahzante, a pesquisa e o desenvolvimento e/ou outra ativida; 
de cunho cientifico, tecnoldgico ou de inovagao; 

VI — Célula de Competéncia em Ciéncia, Tecnologia e Inovação: é um grupo de pesquisadores especialistas 
em uma determinada tematica cientifica, tecnolégica ou de inovação, os quais atuam em conjunto no ambito 
de uma ICTI; 
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VII — Incubadora de Empresas: é um ambiente que estimula e apoia a criação e o desenvolvimento de 
empresas inovadoras, por meio do provimento de infraestrutura básica compartilhada, de fo[rpação 
complementar do empreendedor e do suporte para alavancagem de negócios e recursos, visgndu 1ac|_||lar os 
processos de inovagao tecnolégica e a competitividade ,dotada de uma entidade gestora publica ou privada; 

ViIl — Centro de Inovagao: ¢ um ambiente integrado que concentra e oferece um conjunto de mecanismos e 
servigos de suporte ao processo de inovagao tecnolégica das empresas de um Arranjo Promotor de 
Inovação (API), constituindo-se também centro de interagdo empresarial-académica para o desenvolvimento 
do segmento econdmico; 

IX — Parque Tecnolégico/Condominio: é um ambiente sinérgico que congrega organizagdes empresariais, 
cientificas e tecnoldgicas e de ensino estruturadas de maneira planejada, concentrada e cooperativa para 
promover a cultura e a prética da inovação, a competitividade empresarial e a geragao de riquezas por meio 
da criação e fortalecimento de empresas inovadoras e sua interagdo com Células de Competéncia em 
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo, dotado de uma organizagdo gestora composta concomitantemente por 
entidades empresariais privadas, instituigoes de ensino, pesquisa e governo, estrutura conhecida como 
"triplice hélice"; 

X — Arranjo Promotor de Inovagao Cluster (API): é uma ação programada e cooperada envolvendo ICTIs, 
empresas e outras organizagdes, em determinado setor econdmico especializado, visando ampliar sua 
capacidade de inovagéo, seu desenvolvimento econémico, social e ambiental, dotada de uma entidade 
gestora pública ou privada, que atua como facilitadora das atividades cooperativas; 

XI — Empreendedorismo Inovador: é a iniciativa e a capacidade de promover a criação e o desenvolvimento 
de empreendimentos inovadores; 

XIl — Empresa de Base Tecnologica ou Empresa Inovadora: é a pessoa juridica que tem a base de seus 
negocios dominada por suas inovagdes de produtos, processos ou servigos, resultados da aplicação de 
conhecimentos cientificos e tecnoldgicos; e, 

XIIl - Economia Verde: é uma atividade econdmica que, por meio da inovação, promove a redução dos riscos ambientais e da escassez ecológica, resultando na melhora do bem-estar humano e da igualdade social. 

Art. 3º Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos estabelecidos ou domiciiados no municipio de Osório, visando promover o 
desenvolvimento econômico, social e ambiental e a melhoria dos serviços públicos municipais de forma 
específica. 

Art. 4º Para a realização dos objetivos desta Lei são constituídos: 

1— O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 

Il - O Programa de Incentivo & Tecnologia, Empreendedorismo e Inovação; 

Capítulo Il 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Art. 5º Fica criado o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, de caráter consultivo e deliberativo, tendo por objetivo incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação com vistas 
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ao desenvolvimento sustentavel | da Cidade e em apoio ao Planejamento e à gestdo da Administragdo Publica do Municipio de Osério. 

Art. 6º Compete ao Conselho Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo - CMCTI: 

| — Aprovar o regulamento da Incubadora Tecnoldgica, Centro Tecnoldgico, parques e condominios tecnologicos; 

Il — Analisar as solicitagdes de empresas interessadas nos incentivos e estimulos previstos nesta Lei, opinando pela aprovagao ou rejeição; 

Ill — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da Política Municipal de Incentivo à Inovação Tecnológica; 

IV — Analisar e opinar sobre os planos gerais e específicos que estejam relacionados com o desenvolvimento da Ciência, Tecnologi la e Inovação no Municipio e sua aplicação na Administragdo Publica; 

V — Diagnosticar as necessidades e interesses concernentes a Ciéncia, Tecnologia e Inovagao no ambito municipal; 

VI — Indicar ao Poder Executivo Munici pal, temas especificos da area de Ciéncia, Tecnologia e Inovação que requeiram tratamento planejado; 

VIl — Contribuir com as politicas publicas por meio de programas e instrumentos que promovam a transferéncia de tecnologias incrementais ou inovadoras ao setor produtivo, com énfase em médias, pequenas e microempresas e ao empreendedorismo social, para geragao de postos de trabalho e renda; 

VIII - Colaborar com a politica de Ciéncia, Te: cnologia e Inovagdo a ser implementada pela Administração Publica Municipal, visando a qualificagao dos pi rodutos e servigos municipais 

IX — Cooperar na concepgéo, implementagdo e avaliagéo de politicas publicas de Ciéncia, Tecnologia e Inovação a partir de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o interesse publico; 

X — Sugerir politicas de captação e alocagio de recursos para a consecugdo das finalidades da Politica Municipal de Incentivo à Inovagao Tecnológica; 

X — Cooperar na fiscalizagéo e avaliagao do correto uso destes recursos; 

XIl — Incentivar a geragdo, difuséo, popularizagdo do conhecimento, bem como informagdes e novas técnicas nas areas de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo; 

Xl — Elaborar seu regimento interno e sua forma de organizagdo; 

XIV — Atuar em sinergia com os demais Conselhos existentes no Municipio, com vistas a execugdo da presente Lei; 

XV — Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecn: ológico inovador voltados ao aperfeicoamento dos serviços publicos municipais e ao uso e controle dos rec ursos naturais e à transigdo para a Economia Verde; 

XVI — Promover estudos 
através de politicas para 
Economia Verde; 

para prevenir e evitar os impactos sociais e ambientais negativos das inovagdes, o emprego e controle das condigées de trabalho e de politicas de transição para a 
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XVII - Fiscalizar o funcionamento do Fundo Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo e das Politicas Municipais de Incentivo a Inovagéo, nos termos estabelecidos na presente Lei; 

Art. 7° O Conselho Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo — CMCTI elaborara proposta ao Poder Executivo Municipal, com vistas a criagao de Projeto Especial de Incentivo a Inovagao. 

Art. 8° O Conselho Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovação - CMCTI sera composto por 13 (quinze) membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme segue: 

|— 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 

Il - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Secretaria de Desenvolvimento, Turismo, Cultura e Juventude; 

111 - 01 (um) representante da Camara de Vereadores de Osério; 

IV — 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

V — 01 (um) representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Estadual de Educação de Osório; 

VI — 01 (um) representante do Instituto Federal do Rio Grande do Sul; 

VII — 01 (um) representante da Associagao dos Municipios do Litoral Norte — AMILINORT; 

VIII — 01 (um) representante da Associagao Empresarial de Osório - ACIO 

IX - 01 (um) representante da Escola Estadual de Ensino Médio Idelfonso Simões Lopes de Osório; 
X — 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio em Osório - SENAC; 
Xl — 01 (um) representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE; 
XIl — 01 (um) representante dos alunos do Instituto Federal do Rio Grande do Sul; 
Parágrafo Único. Será indicado para cada membro titular, um suplente. 

Art. 9° Os Conselheiros serdo nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo maxim de 10 (dez) dias após a realizagdo de todas as indicagGes, sendo de 02 (dois) anos o mandato dos Conselheiros, sendo permitida recondução, a critério do órgão ou entidade representada. 

§2° Os_ membros titulares serdo substituidos no caso de impedimentos e sucedidos no caso de vaga, pelos 
respectivos suplentes. 
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Art. 10 O Conselho Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao - CMCTI tera uma Diretoria composta por: 

| - Presidente, eleito entre os membros titulares; 

1l - Vice-Presidente, eleito entre os membros titulares; 

ll - Secretario, eleito entre os membros titulares. 

Parégrafo Unico. Deverão ser constituidas, na forma do Regimento Interno, tantas Cqmissbes Técnicas quantas forem necessarias, podendo ser auxiliadas por assessores independentes, assim como o próprio Conselho de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Art. 11 O Regimento Interno do Conselho disporá sobre as condições do exercício da representação no mesmo, inclusive sobre a destituição e substituição de representantes, 

Parágrafo Único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI sera aprovado com votos da maioria absoluta dos membros e referendado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual será editado até 60 (sessenta) dias após a data da publicação da presente Lei. 
Art. 12 O Conselho manterá registro próprio e sistemático de seu funcionamento e atos. 

Art. 13 O Poder Executivo Municipal assegurará a organização e funcionamento do Conselho, fornecendo os melos necessários para a sua instalação e funcionamento. 

Art. 14 O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Secretaria de Desenvolvimento, Turismo, Cultura e Juventude. 

Capítulo 1l 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento municipal. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo e sera regulamentada, por Decreto, no prazo méximo de 60 (sessenta) dias da sua vigéncia. 

Gabinete do Prefeito em 

Roger Caputi de Aratjo 
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